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AUTÓGRAFO Nº 085/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 076/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk199249028]Autoriza a inclusão de programa e ação nos anexos da Lei nº 5.400/2024 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025, e abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Inclui-se no anexo do Art.8, inciso VI da Lei Municipal n°5.400, conforme segue abaixo:
Órgão: 05 - Secretaria Municipal da Educação
Programa: 29 - Ensino Fundamental	
Objetivo: Garantir a consolidação e a ampliação da infraestrutura educacional por meio da aquisição e/ou desapropriação de imóveis atualmente alugados, buscando maior segurança, estabilidade e economia a longo prazo, além de proporcionar ambientes adequados e acessíveis para o desenvolvimento de atividades de ensino, aprendizagem e inclusão, atendendo às necessidades da comunidade escolar.
[bookmark: artigo_2]Ação: 1025 - Aquisição e/ou Desapropriação de Imóveis para o Ensino.
Art. 2º Fica autorizado abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais) no Orçamento Municipal, exercício de 2025, classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
	Org.
	Unid.
	Função
	Sub Função
	Programa
	Proj/ Ativ
	Categoria
	FR
	Descrição
	Valor 

	05
	02
	12
	361
	29
	1025
	3.4.5.90.61
	542
	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
	760.000,00


	05
	02
	12
	361
	29
	1025
	3.4.5.90.61
	543
	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
	500.000,00


Parágrafo único. Para cobertura do Crédito Adicional Especial, autorizado no artigo 1º, servirá de fonte os recursos do excesso de arrecadação de 2025.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _Hlk187925085]
Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 11 de junho de 2025.



                                              Presidente                                                                           Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul















image1.png
R
#,

08,

— o




image2.png




